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Ofício n. 41/25  

Itaú de Minas, em 26 de março de 2025.  

 

Exmo. Sr.  

Norival Francisco de Lima  

Prefeito Municipal  

Itaú de Minas – MG 

 

Senhor Prefeito.  

 

Vimos à vossa presença encaminhar-lhe as matérias apresentadas e deliberadas na última 

sessão ordinária nesta Casa de Leis havidas em 25.03.25 quais sejam: 

 

a) Indicações – Indicações de nº 72 à nº 75 de diversos autores; 

b) Anteprojeto de Lei nº02/2025 de autoria da Vereadora Maria Elena Faria, que Cria o “Centro de 

Atendimento à Mulher em Situação de Violência e Vulnerabilidade” da Prefeitura Municipal de Itaú 

de Minas e dá outras providências. 

- Informamos que foi aprovado em segundo turno o Proposta de Emenda à Lei Orgânica 

Municipal n. 01/25 que “Altera dispositivos que menciona na Lei Orgânica Municipal que trata do 

prazo para fixação dos subsídios dos agentes políticos do Municípios de Itaú de Minas e dá outras 

providências.”. Para conhecimento segue em anexo a Emenda à Lei Orgânica Municipal nº33/25 

sancionada. 

 

Desde já agradecemos a atenção dispensada aos assuntos remetidos.  

 

Atenciosamente,  

 

 

 

FABIANO GOMES DE LIMA 

Presidente  
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